PROJETO DE LEI Nº 2697/2007
Altera a Lei nº 5.837, de 19 de janeiro de 2007, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica alterada a Lei nº 5.837, de 19 de janeiro de 2007 para remanejar  recursos da dotação 0801.00.08.244.00111.147 – Auxílio às Entidades de Assistência Comunitária – 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), referente à Entidade Associação de Moradores do Bairro Vila Rosa para Construção, Ampliação e Reforma da Sede,  e suplementar a dotação 0801.00.08.244.00112.055 – Subvenção às Entidades de Assistência Comunitária - 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), referente à Entidade Associação Comunitária do Bairro Vila Rosa, aumentando-se o valor de  R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de dezembro de 2007.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Edgard do Valle Ramos

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento



Francisco Carlos Frechiani


           Procurador-Geral do Município





MENSAGEM Nº 278, DE 18  DE DEZEMBRO DE 2007.

A Sua Excelência o Senhor

Heitor de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que altera a Lei nº 5.837, de 19 de janeiro de 2007, e dá outras providências.



Atendendo solicitação do ilustre Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro, nos Ofícios nºs 002/0031/07 - GAB, de 10/12/07 e 002/0032/07, de 13/12/07, a presente proposta visa o remanejamento de recurso previsto na Lei nº 5.837, de 19 de janeiro de 2007, que trata das subvenções, para o repasse financeiro à Associação Comunitária do Bairro Vila Rosa.



Para  tanto, é necessário a autorização legislativa para realização do remanejamento e da suplementação das dotações indicadas no projeto.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de dezembro de 2007.





Antonio do Valle Ramos





    Prefeito Municipal
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